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RESUMO 

O presente trababalho aborda a pornografia de vingança, também conhecido como revenge porn, 
relacionando-o aos direitos da personalidade, em especial ao direito de imagem no ambiente digital. Trata-se 
de uma prática marcada pela divulgação não autorizada de conteúdos íntimos, geralmente motivada por 
vingança após o término de relacionamentos, e que atinge de forma desproporcional as mulheres, 
configurando-se como uma forma de violência de gênero. A presente pesquisa utiliza métodos exploratório e 
descritivo, por meio de análise bibliográfica e documental, com base em doutrinas, artigos, legislações, 
jurisprudências e casos concretos. O estudo destaca os avanços legislativos ocorridos no Brasil, sobretudo 
após 2018, quando a conduta foi tipificada penalmente, mas também evidencia as fragilidades na aplicação 
prática das normas e a insuficiência das medidas de reparação. Conclui-se que, embora existam mecanismos 
jurídicos de repressão, ainda são necessárias políticas públicas, ações educativas e instrumentos mais 
efetivos para garantir a dignidade, a saúde mental e os direitos fundamentais das vítimas, além de fomentar 
o debate social e acadêmico sobre o tema. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O artigo em tela versa sobre o fenômeno da pornografia de vingança, relacionando-
o com os direitos da personalidade garantidos constitucionalmente, com enfoque para o 
direito de imagem inseridos no ambiente digital, de modo a problematizar a temática jurídica 
e social.  

A pornografia de vingança, também conhecida como “revenge porn”, é o termo dado 
para a prática de disseminação de conteúdos íntimos sem o devido consentimento da vítima 
com a finalidade de humilhar e prejudicar tanto a vida privada como, a vida pública, na 
maioria das vezes decorrente de um fim de relacionamento, na qual o ex-parceiro ao não 
ficar contente com o término, procura se vingar da ex-parceira.  

O compartilhamento do conteúdo é potencializado por meio do ambiente virtual, que 
dissemina rapidamente e dificulta a sua completa remoção. É importante destacar, que o 
tema trata de uma forma contemporânea de violência de gênero, considerando que, além 
de ter como vítima mais mulheres do que homens, a reprovabilidade da prática se volta 
para o público feminino, tendo em vista as bases patrícias que estão em nossa sociedade 
até os dias de hoje.  

No que diz respeito ao ordenamento jurídico, somente em 2018 foi criada a 
legislação específica para a presente conduta, antes disso, verifica-se a dificuldade para 
encontrar normas aplicáveis e efetivas a consulta.  

Diante disso, a pesquisa tem como objetivo avaliar se a resposta repressiva do 
ordenamento jurídico é eficaz no combate a pornografia de vingança e se contribui para 
suavizar os impactos psicológicos e sociais nas mulheres, principais vítimas desta conduta. 
O Artigo analisa os direitos da personalidade e os aspectos gerais da pornografia de 
vingança, os avanços legislativos e como esse fenômeno se insere na violência de gênero. 
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2 MATERIAIS E MÉTODOS 
 

A presente pesquisa adota uma abordagem com base em métodos exploratório e 
descritivo. A investigação será conduzida por meio de pesquisa bibliográfica e documental, 
utilizando doutrinas jurídicas, artigos científicos, legislações, jurisprudências e casos 
concretos. Essa metodologia visa proporcionar uma compreensão abrangente do 
fenômeno da pornografia de vingança, tanto em seus aspectos legais quanto sociais, 
permitindo avaliar a eficácia da resposta do ordenamento jurídico brasileiro. 
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 

Espera-se, com o desenvolvimento desta pesquisa, contribuir para a compreensão 
crítica da prática da pornografia de vingança como uma forma contemporânea de violência 
de gênero, evidenciando seus impactos na vida das vítimas, especialmente mulheres, e as 
fragilidades do sistema jurídico na proteção desses direitos. O artigo pretende demonstrar 
que, embora tenham ocorrido avanços legislativos importantes nos últimos anos, como a 
tipificação penal da conduta e o fortalecimento do direito à proteção de dados, ainda há 
desafios significativos no tocante à aplicação prática dessas normas e à reparação dos 
danos causados. Além disso, espera-se evidenciar a necessidade de ações educativas e 
instrumentos jurídicos mais efetivos, que priorizem a proteção da dignidade, da saúde 
mental e dos direitos fundamentais das vítimas. A pesquisa também visa fomentar o debate 
acadêmico e social sobre a temática, promovendo a conscientização da sociedade acerca 
da gravidade dessa prática. 
 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Por fim, a pornografia de vingança constitui uma prática que ultrapassa os limites da 
vida privada, afetando profundamente a dignidade e a integridade psicológica das vítimas. 
Embora o ordenamento jurídico brasileiro tenha avançado com a criação de legislação 
específica e com o fortalecimento de direitos relacionados à proteção de dados e à 
intimidade, a resposta repressiva ainda se mostra insuficiente diante da rapidez de 
propagação do conteúdo digital e das dificuldades em assegurar a reparação integral dos 
danos. Assim, a efetividade do combate a esse fenômeno depende não apenas de 
mecanismos legais, mas também de ações preventivas, educativas e de políticas públicas 
voltadas à conscientização social. Somente com a conjugação dessas medidas será 
possível minimizar os impactos sociais e psicológicos dessa prática, assegurando maior 
proteção aos direitos fundamentais das vítimas. 
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